PESSOAS FISICAS PAGAM MENOS

Quem ganha até Cr$ 3 milhdes por més esta isento; aos outros, reducio na fonte.

No &mbito das medi-
das contidas no “pa-
cote fiscal” — ou de
“justica tributaria’’,

'A nova tabela de retencao na fonte

Para o trabalho assalariado e nao-assalariado

va tabela de alfquo-
tas do Imposto de
Renda na fonte e na
tabela do imposto

::liaa ld;:gﬁgﬁgo_?g Classe de Renda liquida mensal Aligquota Parcela a gr%gégz};’: :ep:gl?g-
mudancas mais im- renda Cré % deduzir vada pelo Congresso,
portantes para as Cr$ entrard em vigor dia
pessoas {isicas a par- ! até 1.761.000 isento _— 2 de janerio. A outra,
tir de 1986 concen- 2 De 1.761.001 o 3.034.000 5 88.050 a partir de janeiro de
tram-se em trés pon- 3 De 3.034.001 a 6.146.000 8 179.070 1987 (pois apenas se-
tos: a elevacéo do li- 4 De 6.146.001 o 8.949.000 10 301.990 ré utilizada na decla-,
mite de isen¢éo do S De 8.949.001 o 14.098.000 15 racdo do exercicio-
Imposto de Renda 749. 440 base de 1986)

até a faixa de cinco s De ];'092'08] . ;;'ggg'ggg 20 1.454.340 A redugéo das
saldrios minimos 8 ge .‘nggogo: 0.34'257'000 25 2.348.440 aliquotas do IR fonte
mensais (Cr$ 3 mi- | © £2.200.001 0'08.297. 30 3.458.440 foi expressiva a pon-
lhdes, hoje); uma De 34.257.001 a 47.565.000 35 5.171.290 to de um contribuin-
grande reducéo do | 10 De 47.565.001 a 65.010.000 40 7.549.540 te com renda bruta
Imposto de Renda Acima de 65.010.000 45 10.800.040 mensal de até seis sa-
;eiggggﬁ gnﬁ% fggt;,ne. Obs.: O rendimento é expresso em renda liquida mensal, que é apurada depois do desconto-padréo de Lﬂ;l: srglé%lf?l%sr ag;;
posto de Renda reco- 25% (jé incluindo os descontos previdencidrios) e do nimero de dependentes. 1986, 25% do qué dei-
lhido em excesso em 1985 através de quatro | ra que seja feita ‘'a transicdo para a nova | Xou na fonte este ano. Esta reduc#io val di-

parcelas anuais, a serem pagas entre 1986 e
1989, criando um ‘“‘empréstimo compul-
sério”.

Sobre o “empréstimo compulsério” foi
concretizada uma das mudangas sugeridas
pelos parlamentares, durante a explica¢éo

* do pacote, no Congresso Nacional, {feita pe-
los ministros da Fazenda e do Planejamen-
to, Dflson Funaro e Jofio Sayad, terga-feira.
Originalmente, o pacote previa que apenas
as restituicdes até dez ORTN a serem efeti-
vadas em 1986, referentes a 1985, seriam
através de cheques & vista aos contribuintes.
Os com devolucdes com valores superiores

rreceberiam, em forma de “cascata”, as dez
primeiras ORTN em 1986 e o restante em
ORTN mals 3% de juros ao ano e resgatéaveis
até 1989 (15 ORTN em 1987, 25 em 1988 e
rgue-sobrasseenr-1989)---

Os parlamentares argumentaram, € 0s
ministros da drea econdmica aceitaram, que
a restituicéio em forma de t{ftulos do governo
— comercializaveis por qualquer pessoa —
poderia tumultuar a politica de colocagéo
. desses papéis no mercado. Agora, os contri-
buintes receberéio apenas cheques expressos
em ORTN, sem juros. A divida publica n&o
correra riscos, mas o contribuinte perdeu o
rendimento de juros anuais

O ministro da Fazenda, ao anunciar pela
manha o pacote, no Palacio do Planalto, e 0
secretdrio da Receita Federal, Lufs Romero
Patury Accioly, a tarde, explicaram que o
empréstimo compulsério sera necesséric na-

- A .

estruturacéo da vida tributaria do Pafs. Co-
mo em 1986 o governo terd sua caixa extre-
mamente reduzida pela diminui¢édo do valor
global gerado pela retencéo do Imposto de
Renda na fonte (na ordem de 50%), ele tera
de reter o que foi arrecadado em excesso na
fonte em 1985 para ficar de “méos vazias”.
O secretéario da Receita Federal expli-
cou que a reducéo do recolhimento na fonte
em 1986 compensara e poderé até gerar mais
recursos do que os contribuintes empresta-
rdo compulsoriamente até 1989 ao governo.
A tftulo de exemplo, ele divulgou uma tabe-
1a que demonstra que uma pessoa com ren-
da mensal igual a dez salarios mfnimos, por
exemplo, pagard em 1986 apenas 32,7% do
que vinha recolhendo na fonte em 1985.

O projeto de reforma tributaria em ana-
lise no Congresso estipula que o limite de
isen¢éio do Imposto de Renda sempre sera
de uma renda bruta mensal de até cinco
salarios minimos. Esse teto, segundo Patury
Acclioly, serd imutdvel e néo se modificara
quando o salério minimo for reajustado e as
tabelas de aliquotas do Imposto de Renda
na fonte e progressiva n&o. A isencéo podera
atingir até a faixa de sete salérios minimos,
desde que o contribuinte tenha trés ou mais
dependentes sob sua responsabilidade. Nes-
se caso, nem recolhera imposto na fonte.

Mas a grande mudanca estrutural no
pertil tributdrio do Pafs concentra-se na no-

minuindo até a faixa de cem salarlos mini-
mos brutos mensais, que recolheréio 75,7%
em comparacéio com 1985, fegundo o minis-
tro Dflson Funaro, isto “acabard com o em-
préstimo compulsério que o contribuinte fa-
zia a0 governo todos os anos”.

A diminuic¢éo da arrecadag¢éio do IR fon-
te aproximaré o recolhimento do tributo ao
sistema de bases correntes. Ao fazer a decla-
racéo em 1987, sobre o ano fiscal de 1986, o
contribuinte comparard o valor retido na
fonte com o imposto devido, expresso na
tabela de imposto a pagar. Nesta ficard sa-.
bendo se tem mais Imposto a pagar ou a
restituir, caso tenha recolhido a mais do que
devia na fonte,

Para que a operacéo das duas tabelas
reflita a carga tributéria real do contribuin-

1oe « - Alsensfo. . .| 4e;-elas.gerfio corrigidas monetariamente. A

das aliquotas na fonte, semestralmente, nos
meses de janeiro e julho. A do imposto a
pagar, anualmente, em janeiro do ano em
que serd efetivada a declara¢fio de renda,
tomando-se como base a variacio monetaria
(em ORTN) ocorrida durante o ano-base.
Outra novidade é que a tabela do impos-
to de renda na fonte passars a ser utilizada
pelos contribuintes com rendimentos prove-'
nientes de atividades ndo-assalariadas. Pes-
soas que recebem aluguéis, profissionats li-
berais e auténomos, recolherio impostos
mensalmente, com base na tabela e néo
malis trimestraimente com base na aliquota
Gnica de 20% (o0 chamado Carné Le#o).




